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PROCEDIMENTO COMUM (7) 0800467-28.2018.8.15.0581 

 

DESPACHO
 

Em obediência à regra encartada no art. 98 do Código de Processo Civil, DEFIRO o pedido de
gratuidade judiciária formulado pela parte demandante.
Compulsando os autos, verifica-se que a parte autora alegou na exordial que requereu
administrativamente o pagamento de seguro, contudo, não obteve êxito em receber o valor
devido pela lesão sofrida. Acontece que, a autora não juntou aos autos nenhuma prova que
demonstrasse que o pedido foi requerido administrativamente.
Por esta razão, determino que se intime a parte autora através de seu procurador para 
EMENDAR a petição inicial no prazo de 15 dias, demonstrando a resistência oferecida ao seu
pleito pela parte demandada, sob pena de indeferimento da inicial.
Rio Tinto, data da assinatura eletrônica.

 
 

Judson Kíldere Nascimento Faheina
JUIZ DE DIREITO

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto
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em anexo
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 
VARA ÚNICA DA COMARCA DE RIO TINTO – PB. 
  
 
 
Processo nº: 0800467-28.2018.8.15.0581 
 
 
 WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO, já 
qualificada nos autos do processo em epígrafe, vem, à presença de Vossa Excelência, 
com o devido respeito e acatamento, em cumprimento ao expediente 15472027, 
apresentar, nos termos do artigo 321 do Código de Processo Civil, EMENDA À 
INICIAL, nos seguintes termos: 
 

MM. Juiz, compulsando os autos, verifica-se que a parte Promovente foi 
intimada para demonstrar a resistência oferecida ao seu pleito pela parte demandada, 
sob pena de indeferimento da inicial. 

 
Diante o exposto, a Promovente requer a juntada dos documentos em anexo a 

comprovar que, não obstante toda a documentação já acostada aos autos do processo em 
epígrafe, bem como no procedimento administrativo, o pedido foi negado. 

 
Termos em que, 

 Pede DEFERIMENTO. 
 

João Pessoa, 30 de maio de 2019. 
 
 
 

 CLÉCIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO                
 Advogado - OAB/PB nº 14.463  
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2017

Carta n°: 11880426

A/C: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170572343 ASL-0414417/17

Vitima: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO

Data Acidente: 03/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO

Ref.: AVISO DE SINISTRO

Prezado(a) Senhor(a),

Informamos que consta em nossos registros, a abertura do pedido de indenização.

Para acompanhar o seu processo, acesse o site www.seguradoralider.com.br, ou ligue para a SAC
DPVAT 0800 022 12 04.

Para fazer a consulta, tenha em mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário. Ao digitar
qualquer um desses números no site www.seguradoralider.com.br, não utilize barras, pontos ou
traços.

Outras informações importantes sobre o seu pedido de indenização:

· O prazo para recebimento da indenização é de até 30 dias. Durante a análise do seu pedido,
podem ser solicitados documentos ou informações complementares.

· Quando isso ocorre, o prazo de 30 dias é interrompido e se reinicia a partir da apresentação
dos documentos ou das informações complementares.

· O Valor da garantia é de R$ 13.500,00 para a Natureza Morte, até R$ 2.700,00 para
reembolso de despesas médicas para a Natureza DAMS, e, para Natureza de Invalidez, é
proporcionalmente ao grau da lesão sofrida e, na forma da lei, pode alcançar o limite
máximo de R$ 13.500,00.

ATENÇÃO:
Você não precisa recorrer a intermediários para solicitar ou receber a indenização do Seguro DPVAT.
Acompanhe seu processo do inicio ao fim e cuide você mesmo do recebimento da indenização. É
SIMPLES E FÁCIL!

Solicitamos que os documentos sejam encaminhados à MBM SEGURADORA S/A onde o sinistro foi
cadastrado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT
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Rio de Janeiro, 30 de Outubro de 2017

Carta n°: 11883027

A/C: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO

Sinistro/Aviso Sinistro Líder: 3170572343 ASL-0414417/17

Vitima: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO

Data Acidente: 03/12/2016

Natureza: INVALIDEZ

Procurador: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO

Ref.: EXIGÊNCIA DOCUMENTAL

Prezado(a) Senhor(a),

Recebemos em 25/10/2017 a documentação relativa ao acidente ocorrido em 03/12/2016.
Realizada a análise preliminar, constatamos a necessidade de regularização ou complementação
da documentação e/ou informações, conforme descrevemos a seguir:

Esclarecemos que o prazo de regulação do processo aberto encontra-se interrompido e se
reiniciará a partir do recebimento da documentação acima indicada, juntamente  com cópia da
presente correspondência, na MBM SEGURADORA S/A onde o aviso de sinistro foi registrado.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 dias, a contar do recebimento desta
correspondência, ou não haja qualquer manifestação sua por escrito, o seu pedido de
indenização será negado por ausência de comprovação documental.

NÃO PERCA TEMPO!

PROVIDENCIE A DOCUMENTAÇÃO PARA COMPROVAR SEU DIREITO À INDENIZAÇÃO DPVAT;

Em caso de dúvida, entre em contato conosco pelo SAC DPVAT 0800 022 12 04 ou através do
nosso site www.seguradoralider.com.br.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

- Comprovação de ato declaratório faltando
página
- Declaração do Proprietário do Veículo
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Rio de Janeiro, 28 de Abril de 2018

Aos Cuidados de: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO

Nº Sinistro: 3170572343
Vitima: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO
Data do Acidente: 03/12/2016
Cobertura: INVALIDEZ
Procurador: CLECIO SOUZA DO ESPIRITO SANTO

Assunto: NEGATIVA POR AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DOCUMENTAL

Senhor(a),

Até a presente data, não recebemos a documentação complementar solicitada para

prosseguimento da análise do seu pedido de indenização cadastrado sob o sinistro número

3170572343.

Tendo em vista que a pendência não foi sanada no período de 180 dias, informamos que o seu

pedido de indenização foi negado.

Caso deseje dar continuidade ao seu pedido de indenização, procure o ponto de atendimento

onde o seu processo foi aberto para apresentar os documentos complementares.

Qualquer dúvida, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br ou ligue para o SAC DPVAT

0800 022 12 04. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06. Tenha em

mãos o número do sinistro e o CPF do beneficiário.

Atenciosamente.

Seguradora Líder-DPVAT C
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0800467-28.2018.8.15.0581 

 

DESPACHO
 

Recebo a emenda a exordial.
Diante da manifestação da parte autora que requer a antecipação de produção de prova pericial,
visando assegurar o princípio do contraditório, antes de determinar a produção da referida prova,
deixo de designar audiência de conciliação e determino que a parte promovida seja citada, na
forma requerida.
Rio Tinto, 16 de julho de 2019.
 
 
 

Judson Kíldere Nascimento Faheina

 
JUIZ DE DIREITO

Poder Judiciário da Paraíba
Vara Única de Rio Tinto
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE RIO TINTO

Rua Tenente José de França, s/n, Centro, Rio Tinto, PB, CEP: 58.297-000

Fone: (83) 3291-1881; E-mail: rio-vuni@tjpb.jus.br 
 

PROCESSO: 0800467-28.2018.8.15.0581
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7), [Acidente de Trânsito]
AUTOR: WANDERLEIA DE OLIVEIRA LIMA ELEUTERIO
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
 

EXPEDIENTE DE CITAÇÃO 
 

De ordem do MM. Juiz de Direito da Vara Única de Rio Tinto, pelo presente, CITO a parte
demandada: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., através
de seus advogados cadastrados no PJe, para contestar a ação no prazo legal de 15 dias
úteis, sob pena de revelia (art. 344, CPC/15), observando-se o art. 231, V, do CPC:

 
RIO TINTO, 13 de maio de 2020

 
De ordem, FLAVIO RICARDO SOUZA DE MORAIS 

Técnico Judiciário 
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Título Tipo Chave de acesso**
Petição Inicial Petição Inicial 18071910495534400000015057918
1-Petição Inicial Outros Documentos 18071910470574700000015057940
2-Procuração Procuração 18071910471619000000015057947
3-Documento pessoal Documento de Identificação 18071910474005700000015057957
4-Comprovante de residência Documento de Comprovação 18071910474986900000015057968
5-Boletim de ocorrência Documento de Comprovação 18071910475835700000015057975
6-Laudos Médicos Documento de Comprovação 18071910483678700000015057998
7-Certidão de casamento Documento de Comprovação 18071910485951400000015058014
8-Declaração de proprietário e DUT Documento de Comprovação 18071910490982800000015058020
Despacho Despacho 18073013554672300000015089372
Petição Petição 19053010423769300000020967960
Petição de emenda a inicial Outros Documentos 19053010423932600000020967964
Aviso de sinistro Documento de Comprovação 19053010424039000000020967965
Exigência documental Documento de Comprovação 19053010424147500000020967966
Negativa do pedido Documento de Comprovação 19053010424409400000020968580
Despacho Despacho 19072510563349100000022053464
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